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Associdúo dos Permissionários do Mercado Municipal lorge Féres e das outras

providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/I4G, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aÍt. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGÉNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposiÉo tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

APROVADO
Z6E
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Art. 80 - O PÍefeito pode solicitar urgência para a apreciação de pro.jeto de sua iniciativa.

§ 10 - 5e a Câmara não se manikar em até 45 dhs sobre o pro.ieto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberôéo quanto aos demôis assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prôzo do parágrôfo anterior não cone em peíodo de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum êspecial parà êprovâção dê lei orgânicã êstatuária ou
equívahnte a ódigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prdzo de apreciaÉo fixado pelo Preferto, este

será encaminhôdo à Comissão de ConstituiÉo, LegislaÉo e lustiçá, pêÉ parccer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza/ o proieto exagir parecer de outras Comissôês, eías se reunirão

conjuntâmente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão dê Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarentâ ê oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prdzos a que se refere este artigo, e emihdos os pareceres. ancluh-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Nâo havendo parecer e esgotado o prdzo do § 10, o projeto será anunciado paÍa a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os pro.jetos a que se refere este artigo terão preferênch para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉtese do projeto de Lei Orçamentáraa;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

la discussão, voltarão às Comissões respedivas, as quâis terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam êmitir parêcer sobre as inovaçôes propostàs.

2- OUORUM EXIGrD,O P^R VOÍ AC,|O

Em seus Arts. 219, 221., 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de f4uriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies dê

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada lnsere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRTÍO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 19 de 30/01/2026 que Autoriza o Município de Muriaé a nrmar

convênio com a Associdáo dos Permissionários do Mercddo Municipdl )orge Féres e

dds outras providêncids, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoeténcia, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, êncontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, poÍtanto encontra-se juridicamente apto para tramitaÉo

nesta casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito l4unicipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do Município e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéÍia veiculada neste Proleto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prêvista no artlgo 30, inciso I da Constituição Fedêral e autorlzada pela

Competência Concorrente entÍe a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, IU, N, VI e X da Constituição Federal.

Artigo 23. É competênciâ comum da União, dos Esbdos, do DistÍito Federal e do6 Muniopios:

I - zelar peh guarda da ConsbtukÉo. das leis ê des in*jtui@ democráticâs e conservar o

patrjmônio Úblico;
Artigo 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de int€íesse locâl;

PÉç! Cêl P&â@d!rrêdêiÍos,ú c. ó.c^rüPosr[152,Tor (32) 3a3!6-305(} CEP 36 36O015 - Mun.é l\rc
É{a'r úmíô€marâmuÍBê mo oovbí §iê Ofoôr MeroÉmun&m@v&



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do l4unicípio de Muriaé, estabelece em seu art.94, o seguinte:

Vale destacar ainda que a mesma Lei orgânica acima citada prevê o seguinte

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

xVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do MunicÍpio com

entidade de direito público ou privado;

PoÍtanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destaca a leoalidade do convênio, mêdiante

autorizacão Leoislativa, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 19 de 30/01/2026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E tEGAt, devendo o mesmo

rem

Derradeiramente, cãbe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia,

tem caÍáter técnico ooinativo- n vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem t:io pouco reflete o

pênsamento dos edis.

Do Plenário da Gmara Municipal de MuriaéJMG preciação pelos Exmos

Srs. Edis. lvluriaé, datd da yotação em

WILSON C. DOS REIS SA R WILSON REIS) - Presidente

LENA) ra

A (DELEGADO RANGEL) - Membro

UNIK
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CHRISTIAN

Comissão de Constituição, EJ art. 83 RI.

RANGEL I.4ARTINO DE OWEIRA PAIVA ( RANGEL) - PÍesidente

DEVAIL GOI'IES EA - Relator

ANTÔNIO (AFONSO DA SÂUDE) - Membro

CARLOS ANTÔNIO FERREIR,A (CA MACUCO) - Suplente:

Comissão de Administraçáo Públicâ - Composição art. 83 RI.

CLEISSON EVANGEUÍA CLEISSINHO) - Presidente

REGINA - Relator

WI6ON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOAR úAz (erorso oa saúDEI suptenter

Com. de Finanças, Orçamentos e de contas - Composição aÉ. 83 RL

t Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento InleÍno

,V
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PROJETO DE LEI No: 19/2026

Protocolo no: 22412026 - Data: 3010112026

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

aprêsentada: Ementa do Wojeto: Autorizd o Município de Muridé a frrmar convênio

com a Associdção dos Permissionários do Mercado Municipal lorge Féres e das outras

providências.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forçà vinculante. podendo

rem

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

na

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jur[dica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente p€la Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

e
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n n lise o

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

me n I VE

da função legislativa. veÍificlr a viabilldade da aorovação. respeitando-se para tanto,

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiçâo a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l.4unicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, LRF m

havendo nada oue imoeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissôes e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta dd votdÇão do parecer

Municipal de Muriaé.

dd Cámara

Francisco carvalh lurídico

1 "O parece, emitido por procurador ou advqado de órgão da administÊçáo públicd não é ato

àdministrativo. I'ladd mais é do que a opinião emitida Flo oryrador do direito, t&nico-juidica,

que oientàfti o ddminisúador na tomada da d&isáq na prátia do ato administrativo, que se constitui

nd exe<uçáo ex ofrcio da lei. Na oprtunidade do julgameno potquanto envolvido na esf*ie stmples

parecer, ou seja, dto opinatiw que pode a ser, ou nãq considerado pelo administradot." (Ma dado de

Segurançã no 24.584-1 - Distrito Federâl - Rêlâtor: l.4in. Marco Aurélio de Mello STF.) Sem grifo no

original
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pARECER ol courssÃo - cÂr{lRA MUNTcIpAL oe MunrlÉ/Me

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara lYunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Reqimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Veriflca-se que o presente projeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa,

até porque inúmeros projetos de natureza idêntica já tramitaram junto a essa Casa

Legislativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

PÉÇa cer Pach@dê M€den6. s/ ,Cenrb caB Pcral 152-Têl.r (32) 36396-3050- cEP 36.330-015 Munaé MG
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Ârt. 170. Udo em PlenáÍio, o pÍojêto sêrá disEibúido à5 comissôes Perman€ntes, que

cuidarão de apr€sêntar pa.ecer à ilesa, s€ndo que, tendo assim ocoírido, o pÍoieto sêrá

incluído na ordem do dia pôrâ discussão ê yotâção, conformê s€gue:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução pàssâm por 03 (três) votaçõ€s;

§ 20. No PlenáÍio o projeto é submetido à 1ã (pnmeirã) discussão, podendo ser:

a) releitado;

b) aprovado, sêm emendas;

c) âprovâdo, com emendas das Comissões;

d) receber emendâs, subemendas ou substitutivos em Plenário,

I - Se o Projeto é rejeitado sêguiÍá pâra â Sêcretariâ da Câmara pãra arquavamento;

II - Na hipotese de ser âprovado sem êmendas, será enviado à l\4esa Díetora paÍa, nas reuniões

subs€quentes, ir à 2a e 3â vota@s;

IIl - Se foÍ aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão dê Redação para

êlaborado de cópia da redação do vencido, ou seja, a novâ Íedação do projeto com as emendas

apmvadas no 10 (primeiÍo) turno de votâção, pâra que este retome ao Plenário;
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§ 30 - Hâveído apresentado de emeodas em Plenário, o Projeto saaÉ da pauta, sendo rcmebdo, com

as emendas, às @missõês Permanentes competentes, após o que, emiüdos os parecêres, retomará á

O.dem do Dia para apreciãção pelo PlênáÍio;

§ 40 - O pÍojdo que recebeí emendàs em Plenário retomará às comis5ões e voltaÍá à pauta ainda em 1.

(primêirâ) discussão, podendo ser:

a) ôprovado com emendas, hiÉtese em que sêrá enviôdo à Comissão de Redação para elaboração da

r€dação do vencido;

b) apro\rado, tendo às emefldas reieítadas, seguirá parâ a SecÍetariô parô ir à 2a discussão e votado.

II- DÂS EME DAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, apeúeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas ldênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

a

(primeira) Emenda aoresenlada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÍt. 197. Emenda é a proposÍção apresentada como acesóriô de outra, @endo ser:

I - supr€ssiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposação;

II - substiMiva - é aquela apresentaê como sucedârÉa de pôrte de uma proposição e que

tomaÉ o nome de 'substitutivo" quando atingir a propogiÉo no seu coniunto;

lll - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a reda6o de qualquer proposkÉo.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos verêadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI9 quando houver, eis que

o parecer não vincula âs comissões permanentes, nem taio pouco rêflete o

o€nsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do PlenáÍio da Câmarâ Municipal de l,luriae/Mc, ddta dd votação em plenário.

CLEISSON EVANGELIST ÇLEISSINHo) - Presidente

REGINALDO ORIZ - Relator

ERENDO WILSON REIS) - lYembro

ANTÔNIO AFONSO SOARES

com. de Finançâs. Orçamentos e

Nso DA SAÚDE)- Suplentes

contas - Composição art. 83 RI.

P@ Cer PácF&o dê lt€..rG vÉ cam c^uP6i^!15?'Iêr (32r3S396 3050 CÉP 3a$0 0 5'Muiaê MG
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Oiversos, da Câmara Municlpal de

I'4uriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedlmentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visam à elaboração de um texto que terá repeÍcussão no

mundo jurÍdico: a lêi (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vidã das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode suÍtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outÍo lado, o texto é coerente ê objetivo. Ademais, o píojeto atende aos

demais parâmetros rêdacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P6cá cêr P*t@ dê rr€dêi6, Jd. (int6 -cÁ u P6 t 152-Tôl (3a 3439G305+ cEP 36 330i15 - Muiú - tlc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ens€jando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado ô §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação Íindl do Projeto, para ser discutidd e votad4 independe dos

i nterstícios consb ntes deste Regimento.

Este é o pareceÍ flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicacão da oresente lei,

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

en

Pràç. C.r P&nedê Medâ@.,; csiÀ, c^,uPcra 152-Tsr (32) 363e6.305C CEP s6 s8oO15 M;.é.M6
E-Mail c.n'!!Q§a!Illêo!!!€I!jgvtEr - SiE Otd.r ww.éúúÉmuÍiá. úô o@ h.

IV . PÂRECER FINAL



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

fl s

art. 240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, ddta da votaÇão em plenário.

REGINALDO RIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) . REIATOÍ

ANTO - l4embro

WILSON C. DOS REIS SA NDO WILSON REIS) - Suplente'

Com. de Redâção e Assuntos Diversos - composição âÉ. 83 RI.

PÍaça Cê Pach@ dê Mede íos sh! c!ÍÍÍô cÁrPôsÍ 11s2 Têr (32) 3639ê3050 CEP36330-015-Munaé.MG
E-Mál cmm@€márâmúíâe moj9!b!. sile ofidal M ÉmãÍamuÍiae mo oov bÍ

. Será admitida efiendâ à redâção frnal, com d fnalidade exclusiva de ordenar a fiatéri4 coffigi a

linguagem, os eng@oos, as contradiç&s ou parâ aclàrar o seu texto.


